
 

 
 
 
 

HOSPITAL MUNICIPAL DE BOCAIUVA 
DR. GIL ALVES | CNPJ: 04.842.827.0001/01 

Praça Zico Caldeira, 50, Centro – Bocaiúva/MG – 3251 6500/6557 

ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 056/2024 
INEXIGIBILIDADE 016/2024 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 
 

1. OBJETO:  

 

1.1. CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

PROCEDIMENTOS MÉDICOS VISANDO O ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO 

DE SAÚDE SUS NO HOSPITAL MUNICIPAL DR. GIL ALVES DO MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA/MG.  

  

2. ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO: 

Item Especificação 
Und. 

Medida 
Quant. 

estimada 

1.  ANESTESIA - PLANTÃO DIA ÚTIL DIURNO 

Plantão diurno de 12 horas, alcançável, segunda à 
sexta-feira, de 06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 300,000 

2.  ANESTESIA - PLANTÃO DIA ÚTIL 
NOTURNO  
Plantão noturno de 12 horas, alcançável, segunda à 
sexta-feira, de 18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 300,000 

3.  ANESTESIA - PLANTÃO FERIADO DIURNO 

Plantão diurno de 12 horas, alcançável, feriado, de 
06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 20,0000 

4.  ANESTESIA - PLANTÃO FERIADO 

NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, alcançável, feriado, de 
18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 20,0000 

5.  ANESTESIA - PLANTÃO FINAL DE SEMANA DIURNO  

Plantão diurno de 12 horas, alcançável, sábado e 
domingo, de 06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 125,000 

6.  ANESTESIA - PLANTÃO FINAL DE SEMANA NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, alcançável, sábado e 
domingo, de 18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 125,000 

7.  ASSISTÊNCIA MÉDICA DECORRENTE A SALA DE 
PARTO, (PARTO CESÁREA) DIURNO (06:00 ÀS 18:00 
HORAS) 
Assistência médica decorrente a Sala de Parto, 
(Parto Cesárea) 

SERV. 600,000 

8.  ASSISTÊNCIA MÉDICA DECORRENTE A SALA DE 
PARTO, (PARTO CESÁREA) NOTURNO (18:00 ÀS 
06:00 HORAS) 

SERV. 600,000 
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Assistência médica decorrente a Sala de Parto, 
(Parto Cesárea) Noturno (18:00 às 06:00 horas) 

9.  ASSISTÊNCIA MÉDICA IMEDIATA COM 
PROFISSIONAIS MÉDICOS DEVIDAMENTE 
CAPACITADOS PARA ATENDIMENTO A VÍTIMAS DE 
(VIOLÊNCIA SEXUAL) DIURNO 

SERV. 100,000 

10.  ASSISTÊNCIA MÉDICA IMEDIATA COM 
PROFISSIONAIS MÉDICOS DEVIDAMENTE 
CAPACITADOS PARA ATENDIMENTO A VÍTIMAS DE 
(VIOLÊNCIA SEXUAL) NOTURNO  
Assistência Médica Imediata. Com profissionais 
médicos devidamente capacitados para 
atendimento a vítimas de (Violência Sexual).  

SERV. 100,000 

11.  ASSISTÊNCIA MÉDICA PEDIÁTRICA DECORRENTE A 
SALA DE PARTO, (PARTO NORMAL) DIURNO (06:00 
ÀS 18:00 HORAS)  

Assistência médica pediátrica decorrente a Sala de 
Parto, (Parto Normal) 

SERV. 600,000 

12.  ASSISTÊNCIA MÉDICA PEDIÁTRICA DECORRENTE A 
SALA DE PARTO, (PARTO NORMAL) NOTURNO 
(18:00 ÀS 06:00 HORAS)  

Assistência médica pediátrica decorrente a Sala de 
Parto, (Parto Normal) Noturno (18:00 às 06:00 
horas) 

SERV. 600,000 

13.  CIRURGIA GERAL - PLANTÃO DIA ÚTIL DIURNO  

Plantão diurno de 12 horas, alcançável, segunda à 
sexta-feira, de 06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 400,000 

14.  CIRURGIA GERAL - PLANTÃO DIA ÚTIL NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, alcançável, segunda à 
sexta-feira, de 18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 400,000 

15.  CIRURGIA GERAL - PLANTÃO FERIADO DIURNO  
Plantão diurno de 12 horas, alcançável, feriado, de 
06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 20,0000 

16.  CIRURGIA GERAL - PLANTÃO FERIADO NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, alcançável, feriado, de 
18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 20,0000 

17.  CIRURGIA GERAL - PLANTÃO FINAL DE SEMANA 
DIURNO  

Plantão diurno de 12 horas, alcançável, sábado e 
domingo, de 06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 125,000 

18.  CIRURGIA GERAL - PLANTÃO FINAL DE SEMANA 
NOTURNO  
Plantão noturno de 12 horas, alcançável, sábado e 
domingo, de 18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 125,000 

19.  CLÍNICA GERAL HORIZONTAL – PLANTÃO DIURNO  

Plantão diurno de 06 horas, presencial, segunda-
SERV. 1.500,000 
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feira à domingo, de 06:00 às 12:00 horas. 

20.  CLÍNICA GERAL PRONTO SOCORRO - PLANTÃO DIA 
ÚTIL DIURNO  
Plantão diurno de 12 horas, presencial, segunda à 
sexta- feira, de 06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 900,000 

21.  CLÍNICA GERAL PRONTO SOCORRO - PLANTÃO DIA 
ÚTIL NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, presencial, segunda à 
sexta- feira, de 18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 900,000 

22.  CLÍNICA GERAL PRONTO SOCORRO - 
PLANTÃO FERIADO DIURNO  
Plantão diurno de 12 horas, presencial, feriado, de 
06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 50,0000 

23.  CLÍNICA GERAL PRONTO SOCORRO - PLANTÃO 
FERIADO NOTURNO  
Plantão noturno de 12 horas, presencial, feriado, de 
18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 50,0000 

24.  CLÍNICA GERAL PRONTO SOCORRO - PLANTÃO FINAL 
DE SEMANA DIURNO 
Plantão durno de 12 horas, presencial, sábado e 
domingo, de 06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 450,000 

25.  CLÍNICA GERAL PRONTO SOCORRO - PLANTÃO FINAL 
DE SEMANA NOTURNO 
Plantão noturno de 12 horas, presencial, sábado e 
domingo, de 18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 450,000 

26.  COMISSÕES HOSPITALARES AGENCIA TRANSFUSINAL 
FARMÁCIA DE OBITOS ADULTOS E INFANTIS 
INFECÇÃO HOSPITALAR 
NUCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 

SERV. 20,0000 

27.  GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA – PLANTÃO DIA ÚTIL 
DIURNO  

Plantão diurno de 12 horas, presencial, segunda à 
sexta-feira, de 06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 300,000 

28.  GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA – PLANTÃO DIA ÚTIL 
NOTURNO  
Plantão noturno de 12 horas, presencial, segunda à 
sexta-feira, de 18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 300,000 

29.  GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA – PLANTÃO FERIADO 
DIURNO  

Plantão diurno de 12 horas, presencial, feriado, de 
06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 20,0000 

30.  GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA – PLANTÃO FERIADO 
NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, presencial, feriado, de 
18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 20,0000 

31.  GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA – PLANTÃO FINAL DE SERV. 125,000 
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SEMANA DIURNO  

Plantão diurno de 12 horas, presencial, sábado e 
domingo, de 06:00 às 18:00 horas. 

32.  GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA - PLANTÃO FINAL DE 
SEMANA NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, presencial, sábado e 
domingo, de 18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 125,000 

33.  ORTOPEDIA / TRAUMATOLOGIA - 
PLANTÃO DIA ÚTIL DIURNO  
Plantão diurno de 12 horas, alcançável, segunda à 
sexta-feira, de 06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 300,000 

34.  ORTOPEDIA / TRAUMATOLOGIA - PLANTÃO DIA 
ÚTIL NOTURNO Plantão noturno de 12 horas, 
alcançável, segunda à sexta- feira, de 18:00 às 
06:00 horas. 

SERV. 300,000 

35.  ORTOPEDIA / TRAUMATOLOGIA - 
PLANTÃO FERIADO DIURNO  
Plantão diurno de 12 horas, alcançável, feriado, de 
06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 20,0000 

36.  ORTOPEDIA / TRAUMATOLOGIA - PLANTÃO 
FERIADO NOTURNO Plantão noturno de 12 horas, 
alcançável, feriado, de 18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 20,0000 

37.  ORTOPEDIA / TRAUMATOLOGIA - PLANTÃO FINAL 
DE SEMANA DIURNO 
Plantão diurno de 12 horas, alcançável, sábado e 
domingo, de 06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 125,000 

38.  ORTOPEDIA / TRAUMATOLOGIA - PLANTÃO FINAL 
DE SEMANA NOTURNO 
Plantão noturno de 12 horas, alcançável, sábado e 
domingo, de 18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 125,000 

39.  PAAF - PUNÇÃO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA DE 
MAMA PAAF - PUNÇÃO ASPIRATIVA POR AGULHA 
FINA DE MAMA 

SERV. 200,00 

40.  PAAF - PUNÇÃO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA DE 
TIREÓIDE PAAF - PUNÇÃO ASPIRATIVA POR AGULHA 
FINA DE TIREÓIDE 

SERV. 200,00 

41.  PEDIATRIA PRONTO SOCORRO – PLANTÃO DIA ÚTIL 
DIURNO  
Plantão diurno de 12 horas, presencial, segunda-
feira à sexta-feira, de 06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 300,000 

42.  PEDIATRIA PRONTO SOCORRO – PLANTÃO DIA ÚTIL 
NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, presencial, segunda-
feira à sexta-feira, de 18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 300,000 

43.  PEDIATRIA PRONTO SOCORRO – PLANTÃO FERIADO 
DIURNO  

SERV. 20,0000 
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Plantão diurno de 12 horas, presencial, feriado, de 
06:00 às 18:00 horas. 

44.  PEDIATRIA PRONTO SOCORRO – PLANTÃO FERIADO 
NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, presencial, feriado, de 
18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 20,0000 

45.  PEDIATRIA PRONTO SOCORRO – PLANTÃO FINAL DE 
SEMANA DIURNO  

Plantão diurno de 12 horas, presencial, sábado e 
domingo, de 06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 125,000 

46.  PEDIATRIA PRONTO SOCORRO - PLANTÃO FINAL DE 
SEMANA NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, presencial, sábado e 
domindo, de 18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 125,000 

47.  PLANTÃO CLÍNICA GERAL- PRONTO SOCORRO 
(TERCEIRO TURNO) 05 HORAS CLÍNICA GERAL:  

Plantão noturno de 05 horas presencial de segunda a 
sexta, das 17:00as 22:00 horas . 

SERV. 500,000 

48.  PLANTÃO CLÍNICA GERAL- PRONTO SOCORRO 
(TERCEIRO TURNO). 8 HORAS CLINICA GERAL:  
Plantão noturno de 08 horas presencial de Sabado a 
Domingo das 13:00 as 21 horas . 

SERV. 150,000 

49.  PLANTÃO CLINICO GERAL - CLINICA MÉDICA ,ALA 
COVID E PRONTO SOCORRO 
Clínico Geral - Plantão presencial diurno de 12 horas 
de Segunda a Domingo diárias, das 07:00as 19:00 
horas 

SERV. 100,000 

50.  PLANTÃO PEDIATRIA HORIZONTAL – SALA DE 
PARTO/MATERNIDADE  

Pediatria: plantão diurno de 06 horas, presencial, 
das 06:00 às 12:00 horas. 

SERV. 500,000 

51.  PLANTÕES MÉDICOS EM TODAS AS 
ESPECIALIDADES: GINECOLOGIA - ORTOPEDIA - 
PEDIATRIA - ANESTESIA - NOTURNO 18:00 ÁS 06:00  
Plantões médicos em todas as especialidades: 
ginecologia - ortopedia - pediatria - anestesia - noturno 
18:00 ás 06:00  

SERV. 100,000 

52.  PLANTÕES MÉDICOS EM TODAS AS 
ESPECIALIDADES: GINECOLOGICA - ORTOPEDIA - 
PEDIATRIA - ANESTESIA - DIURNO 06:00 ÁS 18:00 
Plantões médicos em todas as especialidades: 
ginecologica - ortopedia – pediatria - anestesia - 
diurno 06:00 ás 18:00 

SERV. 100,000 

53.  PROCEDIMENTO - ANESTÉSICO  

Sem distinção de período. 
SERV. 2.000,00 

54.  PROCEDIMENTO - ANESTÉSICO SERV. 200,000 
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OTORRINOLARINGOLOGIA  
Sem distinção de período. 

55.  PROCEDIMENTO - AVALIAÇÃO CIRÚRGICA 

Sem distinção de período. 
SERV. 2.000,00 

56.  PROCEDIMENTO - CIRURGIA GERAL DE MÉDIA E 
GRANDE COMPLEXIDADE ELETIVA  

Sem distinção de período.  

SERV. 1.300,00 

57.  PROCEDIMENTO - CIRURGIA GERAL DE PEQUENA 
COMPLEXIDADE ELETIVA  

Sem distinção de período. 

SERV. 1000,00 

58.  PROCEDIMENTO - PARTO CESÁREA  

Sem distinção de período. 
SERV. 400,000 

59.  PROCEDIMENTO - PARTO NORMAL  

Sem distinção de período. 
SERV. 400,000 

60.  PROCEDIMENTO - RISCO CIRÚRGICO  

Sem distinção de período. 
SERV. 1.000,00 

61.  PROCEDIMENTOS DE 

OTORRINOLARINGOLOGIA Procedimento de 
amigdalectomia e adenoidectomia. Sem distinção 
de horário 

SERV. 200,000 

62.  PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA 

Citolitotripsia aberta, herniorrafia inguinal, 
orquiectomia, varicocelectomia unilateral, 
hidrocelectomia.Sem distinção de horário 

SERV. 50,0000 

63.  PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA - CITOSCOPIA  

Meatoplastia, hernirrafia umbilical, hérnia 
epigástrica, citoscopia, postectomia. Sem distinção 
de horário.  

SERV. 100,000 

64.  PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA- FRENULECTOMIA, 
CAUTERIZAÇÃO Cirurgia esterilizadora masculina, 
biopsia de próstata guiada por USG, exérese de pele, 
bipsia de pênis, retirada de cateter duplo J. Sem 
distinção de horário.  

SERV. 100,000 

65.  PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA -
NEFROLITROTRIPSIA PERCUTÂNEA 
Nefrolitrotripsia percutânea, prostectomia simples 
por vídeo (adenomectomia), nefrectomia por 
vídeo, piloplastia por vídeo. Sem distinção de 
horário 

SERV. 50,0000 

66.  PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA- 
ORQUIDOPEXIA  
Orquidopexia, doença de peyronie (inclui patch de 
pericárdio), colescistectomia por vídeo. Sem 
distinção de horário 

SERV. 50,0000 

67.  PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA-RTU DE PRÓSTATA 
,RTU DE BEXIGA  RTU de próstata, RTU de bexiga, 

SERV. 50,0000 
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implante de cateter duplo J, uretrotomia 
endoscópica, uretrostomia perineal, implante de 
cateter duplo J. Sem distinção de horário 

68.  PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA- 
URETERORRENOLITOTRIPSIA FLEXÍVEL A LASER 
Ureterorrenolitotripsia flexível a laser, 
prostatectomia radical por vídeo.  Sem 
distinção de horário 

SERV. 50,0000 

69.  PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA- 

URETERORRENO RÍGIDA  

Ureterorreno rígida, ureterolitomia por vídeo. Sem 
distinção de horário.  

SERV. 50,0000 

70.  PROCEDIMENTO TRANSFERÊNCIA 

Acompanhamento de transferência de paciente de 
Bocaiuva a Montes Claros. Sem distinção de 
período, conforme solicitação. 

SERV. 400,000 

71.  PROCEDIMENTO - ULTRASSOM ABDOME SUPERIOR  

Sem distinção de período. 
SERV. 200,00 

72.  PROCEDIMENTO - ULTRASSOM ABDOME TOTAL  

Sem distinção de período. 
SERV. 1.000,00 

73.  PROCEDIMENTO - ULTRASSOM 

ENDOVAGINAL  

Sem distinção de período. 

SERV. 400,00 

74.  PROCEDIMENTO - ULTRASSOM PARTES MOLES  

Sem distinção de período. 
SERV. 200,00 

75.  PROCEDIMENTO - ULTRASSOM TIREÓIDE 

Sem distinção de período. 
SERV. 300,00 

76.  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN 

INFERIOR  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

77.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO BRAÇO – 
UNILATERAL  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

78.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 
COTOVELO – UNILATERAL  
Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

79.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO COXA – 
UNILATERAL Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

80.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 
JOELHO – UNILATERAL Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

81.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO MÃO – 
UNILATERAL Sem distinção de horário 

SERV. 200,00 

82.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO OMBRO – 
UNILATERAL  

Sem distinção de horário 

SERV. 300,00 
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83.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 
PUNHO – UNILATERAL Sem distinção de horário 

SERV. 200,00 

84.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO QUADRIL – 
UNILATERAL  
Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

85.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO TORNOZELO 
– UNILATERAL  
Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

86.  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA 

ESCROTAL  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

87.  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA 
ESCROTAL COM DOPPLER  
Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

88.  ULTRASSONOGRAFIA DE MÚSCULOS  
Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

89.  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES  

(NÓDULOS, TUMORES, ABCESSOS, 
LINFONODOMEGALIAS)  

Sem distinção de horário.  

SERV. 200,00 

90.  ULTRASSONOGRAFIA DE PÉ - UNILATERAL 

Sem distinção de horário 
SERV. 100,00 

91.  ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA  

(VIA ABDOMINAL)  

Sem distinção de horário.  

SERV. 200,00 

92.  ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA  

(VIA TRANS-RETAL)  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

93.  ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTOTA COM BIOPSIA 
GUIADA DE US  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

94.  ULTRASSONOGRAFIA DE TESTÍCULOS  

Sem distinção de horário 
SERV. 100,00 

95.  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE COM DOPPLER  

Sem distinção de horário 
SERV. 100,00 

96.  ULTRASSONOGRAFIA DE TÓRAX 

(EXTRACARDÍACA)  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

97.  ULTRASSONOGRAFIA DO APARELHO URINÁRIO  

(RINS E VIAS, BEXIGA)  

Sem distinção de horário 

SERV. 600,00 

98.  ULTRASSONOGRAFIA DOPLLER COLORIDO DE AORTA 

 ILÍACAS  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

99.  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE AORTA E SERV. 100,00 
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ARTÉRIAS RENAIS  

Sem distinção de horário 

100.  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER FÍGADO E VASOS 
HEPÁTICOS  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

101.  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 
FLUXOMETRIA FETAL  
Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

102.  ULTRASSONOGRAFIA DUPLEX SCAN 

ARTERIAL MI  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

103.  ULTRASSONOGRAFIA DUPLEX SCAN 

ARTERIAL MMII  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

104.  ULTRASSONOGRAFIA DUPLEX SCAN 
VENOSO E ARTERIAL MMII  
Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

105.  ULTRASSONOGRAFIA DUPLEX SCAN 

VENOSO MI  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

106.  ULTRASSONOGRAFIA DUPLEX SCAN 

VENOSO MMII  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 

107.  ULTRASSONOGRAFIA MAMÁRIA E AXILAR BILATERAL  

Sem distinção de horário 
SERV. 300,00 

108.  ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICO 

ROTINA  

Sem distinção de horário 

SERV. 300,00 

109.  ULTRASSONOGRAFIA PAREDE ABDOMINAL OU 
PAREDE TORÁCICA Sem distinção de horário 

SERV. 200,00 

110.  ULTRASSONOGRAFIA REGIÃO INGUINAL 

Sem distinção de horário 
SERV. 200,00 

111.  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

Sem distinção de horário 
SERV. 200,00 

 

3. DAS ESPECIALIDADES E ATRIBUIÇÕES MÉDICAS 

 

3.1. ANESTESIA – ESPECIALIDADE ANESTESIOLOGIA 

a) Atribuições: A empresa credenciada deverá fornecer profissionais médicos que sejam 

capazes de aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da 

especialidade de Anestesiologia): proceder atendimento aos pacientes acolhidos no Centro 

Cirúrgico e Centro Obstétrico, em todas as etapas do ato anestésico, objetivando a segurança 
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da intervenção cirúrgica a que vai ser submetido, inclusive sendo responsável pelos mesmos 

enquanto estes permanentes na Sala de Recuperação Anestésica; realizar avaliação pré-

anestésica; estar disponível no horário estabelecido pela administração hospitalar para 

cirurgias eletivas nas diversas especialidades médicas; estar disponível para atendimento a 

todas as intercorrências que forem passíveis de intervenção  médica nos pacientes alocados na 

Sala de Recuperação Anestésica ou complicações de atos anestésicos em ouras unidades; 

realizar analgesias de parturientes quando assim solicitado, revisar equipamentos, materiais 

médico-hospitalares e outros, monitorando a qualidade técnica dos insumos utilizados na 

assistência, incluindo aqueles inerentes ao ato anestésico, bem como sugerir novos 

equipamentos e medicamentos de acordo com protocolos clínicos atualizados referentes a 

anestesiologia; colaborar no controle de atendimento em sala cirúrgica/parto, agindo 

integradamente com toda a equipe de trabalho; executar as atribuições gerais da categoria 

médica, conforme descrito neste termo bem como demais atividades de competência médica; 

participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais; participar das Comissões Hospitalares do Hospital com objetivo de melhor de 

promover a melhoria contínua do processo de trabalho, bem como atender a legislação 

vigente; seguir os procedimentos internos do Hospital e do Pronto Socorro; seguir os 

protocolos diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas Comissões Hospitalares; cumprir as 

escalas médicas determinadas; preencher Declaração de Óbito, quando necessário; preencher 

fichas de notificação, quando necessário; utilizar sistema informatizado para anamnese, 

evolução, prescrição, internação e alta médica. (Tempo máximo de espera 30 minutos nas 

cirurgia eletivas assim como dos chamados de urgência e emergências dos plantões 

alcançáveis para estarem na instituição)  

 

3.2. CIRURGIA GERAL - ESPECIALIDADE CIRURGIA GERAL 

a) Atribuições: A empresa credenciada deverá fornecer profissionais médicos que sejam 

capazes de aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da 

especialidade de Cirurgia Geral): realizar avaliação cirúrgica e cirurgias de urgência e 

emergência (sempre que necessário e sempre que solicitado por outro médico, seja do pronto 

socorro ou outra especialidade); estar disponível nas enfermarias ou bloco cirúrgico, de forma 

presencial, nos dias e horários estabelecidos pela administração ou diretoria técnica para 

cirurgias eletivas(tempo máximo de espera 30 minutos nas cirurgia eletivas assim como dos 
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chamados de urgência e emergências dos plantões alcançáveis para estarem na instituição) , 

conforme combinação prévia; estar disponível sob regime de sobreaviso para plantões em 

casos de urgência e emergência (de acordo com a solicitação ou necessidade dos demais 

médicos plantonistas); realizar a evolução e prescrição médica, em regime de enfermaria, de 

pacientes internados no horário estabelecido pela administração hospitalar(preferencialmente 

no horário da manhã); efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos 

e realizar tratamento de enfermidades; atendimento de Interconsultas quando solicitado; 

realizar pequenas cirurgias, conforme necessidade institucional; prestar informações e 

pareceres sobre assuntos de sua especialidade; executar outras atividades correlatas; integrar 

equipe multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; 

realizar outras tarefas afins, de acordo com as atribuições próprias da Unidade Administrativa 

e da natureza de seu trabalho; seguir os procedimentos internos do Hospital; seguir os 

protocolos diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas Comissões Hospitalares; cumprir as 

escalas médicas determinadas; preencher Declaração de Óbito, quando necessário; preencher 

fichas de notificação, quando necessário; internar e dar alta a pacientes, preenchendo Laudo 

para Solicitação de AIH, Sumário de Alta e quaisquer outros documentos ou formulários 

pertinentes; utilizar sistema informatizado para anamnese, evolução, prescrição, internação e 

alta médica, estará empresa prestadora obrigada a comunicar no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas a impossibilidade de cumprir com a escala do plantão, sob pena de penalidades de 

acordo com a lei 14133/2021. A empresa contratada deverá cumprir rigorosamente o inicio de 

atendimento do ambulatório de cirurgia/pequena cirurgia, sendo tolerado atraso máximo de 

30min, é vetado a empresa o acesso ao programa Boa Ideia de dispositivos de celulares, 

tabletes, computadores pessoais de forma remota que não seja exclusivamente desta 

instituição. 

 

3.3. GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA - ESPECIALIDADE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 

a) Atribuições: A empresa credenciada deverá fornecer profissionais médicos que sejam 

capazes de aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da 

especialidade de Ginecologia e Obstetrícia): atendimento de Urgência e Emergência em 

Ginecologia e Obstetrícia (sempre que necessário e sempre que solicitado por outro médico, 

seja de pronto socorro ou outra especialidade); acompanhamento da evolução da 

enfermidade dos pacientes internados em regime de enfermaria nas alas da Ginecologia e 
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Obstetrícia, no mínimo uma vez ao dia, examinando clinicamente os pacientes, para 

determinar o melhor tratamento; conforme necessidades requisitar exames complementares; 

analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, imagem e 

outros; prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos 

mesmos; prestar orientações aos pacientes e familiares sobre meios e atitudes para 

restabelecer a saúde; prescrição e evolução médicas em regime de Enfermaria; efetivar uso do 

Partograma e outros formulários em todas as gestantes durante trabalho de parto; realização 

de Parto Normal, Cesariana, Curetagem, realizar atendimentos de pacientes vítimas de 

violência sexual  e outros procedimentos inerentes ao cargo; atendimento de intercorrências 

clínicas ginecológicas e em Gestantes, Puérperas e Pacientes em tratamento Clínico Internadas 

no Hospital e Maternidade; estar disponível nos dias e horários estabelecidos pela 

administração hospitalar ou diretoria técnica, sempre presencialmente na maternidade, ou 

para cirurgias eletivas(tempo máximo de espera de 30 minutos para início das cirurgias 

eletivas) , conforme combinação prévia; disponibilidade de plantões extras, a critério e 

necessidade do serviço; integrar a equipe multidisciplinar na elaboração ou adequação de 

normas e procedimentos operacionais, visando a melhoria na qualidade de ações de saúde 

prestadas; seguir os procedimentos internos do Hospital; seguir os protocolos diagnósticos e 

terapêuticos aprovados pelas Comissões Hospitalares; cumprir as escalas médicas 

determinadas; preencher Declaração de Óbito, quando necessário; preencher fichas de 

notificação, quando necessário; internar e dar alta a pacientes, preenchendo Laudo para 

Solicitação de AIH, Sumário de Alta e quaisquer outros documentos ou formulários 

pertinentes; utilizar sistema informatizado para anamnese, evolução, prescrição, internação e 

alta médica, estará empresa prestadora obrigada a comunicar no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas a impossibilidade de cumprir com a escala do plantão, sob pena de penalidades de 

acordo com a lei 14133/2021. A empresa contratada se compromete em manter a taxa de 

cesariana dentro da porcentagem de 30% contribuindo com a Iniciativa Hospital Amigo da 

Criança (IHAC), priorizando o parto natural e seus benefícios. As taxas de cesariana serão 

divulgadas mensalmente assim com as respectivas empresas que as realizou. A empresa 

contratada deverá cumprir rigorosamente o início de atendimento do ambulatório de 

cirurgia/pequena cirurgia, sendo tolerado atraso máximo de 30min, é vetado a empresa o 

acesso ao programa Boa Ideia de dispositivos de celulares, tabletes, computadores pessoais de 

forma remota que não seja exclusivamente desta instituição. A empresa contratada deverá 
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cumprir rigorosamente o inicio de atendimento do ambulatório de atendimento ginecológico e 

obstétrico, sendo tolerado atraso máximo de 30min, é vetado a empresa o acesso ao 

programa Boa Ideia de dispositivos de celulares, tabletes, computadores pessoais de forma 

remota que não seja exclusivamente desta instituição. 

 

3.4. ORTOPEDIA / TRAUMATOLOGIA - ESPECIALIDADE ORTOPEDIA 

a) Atribuições: A empresa credenciada deverá fornecer profissionais médicos que sejam 

capazes de aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da 

especialidade de Ortopedia e Traumatologia): efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, 

prescrever medicamentos, na especialidade de Ortopedia e Traumatologia, e realizar outras 

formas de tratamento para demais tipos de patologias, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica (sempre que necessário e sempre que solicitado por outro médico, 

seja do Pronto Socorro ou outra especialidade); estar disponível nas enfermarias ou bloco 

cirúrgico, de forma Presencial, nos dias e horários estabelecidos pela administração ou 

diretoria técnica para cirurgias eletivas(Tempo máximo de espera para início das cirurgia 

eletivas será de 30minutos), conforme combinação prévia; estar disponível sob regime de 

sobreaviso para plantões em casos de urgência e emergência (de acordo com a solicitação ou 

necessidade dos demais médicos plantonistas, com tempo máximo de 30minutos a contar do 

momento do chamado para estar na instituição; analisar e interpretar resultados de exames 

diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; 

realizar solicitação de exames diagnósticos especializados relacionados a patologias 

ortopédicas; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, 

tratamento prescrito e evolução da doença; prestar atendimento em urgências e emergências 

ortopédicas e traumatológicas (de acordo com a solicitação ou necessidade dos demais 

médicos plantonistas); realizar a evolução e prescrição médica, em regime de enfermaria, de 

pacientes internados no horário estabelecido pela administração hospitalar(preferencialmente 

no horário da manhã); realizar procedimentos ambulatoriais e cirurgias referentes à 

especialidade; prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; integrar 

equipe multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; 

realizar outras tarefas afins de acordo com as atribuições próprias da Unidade Administrativa e 

da natureza de seu trabalho; seguir os procedimentos internos do Hospital; seguir os 

protocolos diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas Comissões Hospitalares; cumprir as 
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escalas médicas determinadas; preencher Declaração de Óbito, quando necessário; preencher 

fichas de notificação, quando necessário; internar e dar alta a pacientes, preenchendo Laudo 

para Solicitação de AIH, Sumário de Alta e quaisquer outros documentos ou formulários 

pertinentes; utilizar sistema informatizado para anamnese, evolução, prescrição, internação e 

alta médica, estará empresa prestadora obrigada a comunicar no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas a impossibilidade de cumprir com a escala do plantão, sob pena de penalidades de 

acordo com a lei 14133/2021. A empresa contratada deverá cumprir rigorosamente o início de 

atendimento do ambulatorial de ortopedia e traumatologia, sendo tolerado atraso máximo de 

30min, é vetado a empresa o acesso ao programa Boa Ideia de dispositivos de celulares, 

tabletes, computadores pessoais de forma remota que não seja exclusivamente desta 

instituição. 

 

3.5. CLÍNICA GERAL - PRONTO SOCORRO / TERCEIRO TURNO - ESPECIALIDADE GRADUAÇÃO 

EM MEDICINA 

a) Atribuições: A empresa credenciada deverá fornecer profissionais médicos que sejam 

capazes de aplicar os conhecimentos da medicina na prevenção, diagnóstico e tratamento das 

doenças do ser humano, dentro das dependências do Hospital Municipal de Bocaiuva Dr. Gil 

Alves: realizar atendimento médico, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e 

emitir diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, 

visando a promoção da saúde e bem estar da população; receber e examinar clinicamente os 

pacientes, para determinar o diagnóstico e conforme necessidades requisitar exames 

complementares ou encaminhar o paciente para outra especialidade médica; solicitar 

avaliações de especialistas ou interconsultas; analisar e interpretar resultados de exames 

diversos, tais como de laboratório, imagem e outros, para informar ou confirmar o 

diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração 

dos mesmos; prestar orientações aos pacientes e familiares sobre meios e atitudes para 

restabelecer ou conservar a saúde; anotar e registrar em fichas específicas o devido registro 

dos pacientes examinados, anotando conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e 

meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; solicitar 

transferências para outras unidades do SUS quando necessário através do sistema de 

regulação de leitos, descrevendo de forma precisa as condições do paciente bem como 

justificando tecnicamente a necessidade da transferência; reavaliar e conduzir casos de 
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pacientes internados ou em observação, quando necessário; realizar medidas básicas de 

ressuscitação; manejo invasivo e não invasivo de vias aéreas; realizar procedimentos das 

diferentes modalidades de parada cardiorrespiratória; realizar procedimentos referentes a 

Síndrome Coronariana Aguda e ao manejo do Acidente Vascular Cerebral; realizar avaliação e 

Tratamentos Iniciais do Trauma e do Choque; realizar atendimento a crianças vítimas de 

violência sexual, realizar avaliação Radiográfica das Lesões Traumáticas; participar das 

atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades institucionais; 

participar das Comissões Hospitalares do Hospital com objetivo de promover a melhoria 

contínua do processo de trabalho, bem como atender a legislação vigente; seguir os 

procedimentos internos do hospital e do Pronto Socorro; seguir os protocolos diagnósticos e 

terapêuticos aprovados pelas Comissões Hospitalares; cumprir as escalas médicas 

determinadas; preencher Declaração de Óbito, quando necessário; preencher fichas de 

notificação, quando necessário; internar pacientes, preenchendo Laudo para Solicitação de 

AIH e quaisquer outros documentos ou formulários pertinentes; utilizar sistema informatizado 

para anamnese, evolução, prescrição, internação e alta médica; estar disponível no pronto 

socorro, de forma presencial, nos dias e horários referentes aos plantonistas de “Terceiro 

Turno”, previamente estabelecidos pela administração ou diretoria técnica. Atentar se para o 

horário de chegada e de saída dos plantões, comunicar previamente as trocas de plantões. 

Quando deixarem definitivamente a responsabilidade técnica do plantão este devera ser 

comunicado com 30 dias de antecedência formalmente via e-mail institucional, estará 

empresa prestadora obrigada a comunicar no prazo de 72 (setenta e duas) horas a 

impossibilidade de cumprir com a escala do plantão, sob pena de penalidades de acordo com a 

lei 14133/2021.  

O atendimento do pronto socorro da classificação do Manchester VERDE deverá ser em menor 

tempo de espera possível, SALVO EM CASOS que o médico estiver em atendimento de 

PACIENTES DE MAIOR GRAVIDADE. 

Caberá a empresa contratada para atendimento em clinica medica de pronto socorro assim 

como terceiro turno se comprometer ainda para com o atendimento de Pediatria de baixa 

complexidade sendo este item/condição irrevogável, 

A empresa contratada para atendimento em clinica medica e pediatria em pronto socorro se 

compromete em manter o tempo médio de atendimento ao público dentro da classificação do 
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protocolo de Manchester de 40 min. Estes dados serão divulgados mensalmente de acordo 

com cada empresa. 

É vetado a empresa contratada exercer suas atividades de plantões (clinica medica ou 

Pediatria lotados no pronto-socorro) que superem as 24hs trabalhadas dentro da instituição, 

sendo este item irrevogável, 

É vetado a empresa contratada a realização de plantões em duplicidade (ex: Pediatria e Clinica 

medica) ambos no mesmo dia e horários, assim como qualquer outra especialidade, é vetado a 

empresa contratada o acesso ao programa Boa Ideia de dispositivos de celulares, tabletes, 

computadores pessoais de forma remota que não seja exclusivamente desta instituição. 

 

3.6. CLÍNICA GERAL - HORIZONTAL - ESPECIALIDADE GRADUAÇÃO EM MEDICINA 

a) Atribuições: A empresa credenciada deverá fornecer profissionais médicos que sejam 

capazes de aplicar os conhecimentos da medicina no acompanhamento da evolução da 

enfermidade dos pacientes internados, no mínimo uma vez ao dia, examinando clinicamente 

os pacientes, para determinar o melhor tratamento; conforme necessidades, requisitar 

exames complementares ou encaminhar o paciente e/ou solicitar a avaliação outra 

especialidade médica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de 

laboratório, imagem e outros; prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via 

de administração dos mesmos; prestar orientações aos pacientes e familiares sobre meios e 

atitudes para restabelecer a saúde; anotar e registrar em fichas específicas, o devido registro 

dos pacientes examinados, anotando conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e 

meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; solicitar 

transferências para outras unidades do SUS quando necessário através do sistema de 

regulação de leitos, descrevendo de forma precisa as condições do paciente bem como 

justificando tecnicamente a necessidade da transferência; reavaliar pacientes em observação 

intra-hospitalar, quando necessário; realizar medidas básicas de ressuscitação, Manejo 

Invasivo e Não Invasivo de Vias Aéreas; realizar procedimentos das diferentes modalidades de 

parada cardiorrespiratória; realizar procedimentos referente a Síndrome Coronariana Aguda e 

ao manejo do Acidente Vascular Cerebral; realizar avaliação e Tratamentos Iniciais do Trauma 

e do Choque;  realizar avaliação Radiográfica das Lesões Traumáticas; realizar atendimento a 

crianças vítimas de violência sexual, participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 

de acordo com as necessidades institucionais; participar das Comissões Hospitalares do 
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Hospital com objetivo de melhor de promover a melhoria contínua do processo de trabalho, 

bem como atender as legislações vigentes; seguir os procedimentos internos do Hospital; 

seguir os protocolos diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas Comissões Hospitalares; 

cumprir as escalas médicas determinadas; preencher Declaração de Óbito, quando necessário; 

preencher fichas de notificação, quando necessário; internar e dar alta a pacientes, 

preenchendo Laudo para Solicitação de AIH, Sumário de Alta e quaisquer outros documentos 

ou formulários pertinentes; utilizar sistema informatizado para anamnese, evolução, 

prescrição, internação e alta médica; estar disponível nas enfermarias, de forma presencial, 

nos dias e horários estabelecidos pela administração ou diretoria técnica(preferencialmente 

pela manhã), estará empresa prestadora obrigada a comunicar no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas a impossibilidade de cumprir com a escala do plantão, sob pena de penalidades de 

acordo com a lei 14133/2021. É vetado a empresa contratada o acesso ao programa Boa Ideia 

de dispositivos de celulares, tabletes, computadores pessoais de forma remota que não seja 

exclusivamente desta instituição. 

 

3.7. PEDIATRIA - PRONTO SOCORRO - ESPECIALIDADE PEDIATRIA  

a) Atribuições: A empresa credenciada deverá fornecer profissionais médicos que sejam 

capazes de aplicar os conhecimentos da medicina na prevenção, diagnóstico e tratamento das 

doenças do ser humano, dentro das dependências do Hospital Municipal de Bocaiúva Dr. Gil 

Alves, da especialidade de Pediatria: realizar atendimento médico, avaliando o estado geral em 

que o paciente pediátrico se encontra e emitir diagnóstico com a respectiva prescrição de 

medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem estar da 

população; receber e examinar clinicamente os pacientes, para determinar o diagnóstico e 

conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para 

outra especialidade médica; solicitar avaliações de especialistas ou interconsultas; analisar e 

interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, imagem e outros, para 

informar ou confirmar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando a dosagem e 

respectiva via de administração dos mesmos; prestar orientações aos pacientes e familiares 

sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; anotar e registrar em fichas 

específicas o devido registro dos pacientes examinados, anotando conclusões diagnósticas, 

evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada 

a cada caso; solicitar transferências para outras unidades do SUS quando necessário através do 
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sistema de regulação de leitos, descrevendo de forma precisa as condições do paciente bem 

como justificando tecnicamente a necessidade da transferência; proceder assistência 

pediátrica na maternidade durante o período pré-parto/parto e pós-parto, conforme 

necessidade institucional; reavaliar e conduzir casos de pacientes internados ou em 

observação, quando necessário; realizar medidas básicas de ressuscitação; manejo invasivo e 

não invasivo de vias aéreas; realizar procedimentos das diferentes modalidades de parada 

cardiorrespiratória; realizar avaliação e Tratamentos Iniciais do Trauma e do Choque; realizar 

avaliação Radiográfica das Lesões Traumáticas; realizar atendimento a crianças vítimas de 

violência sexual, participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as 

necessidades institucionais; participar das Comissões Hospitalares do Hospital com objetivo de 

melhor de promover a melhoria contínua do processo de trabalho, bem como atender a 

legislação vigente; seguir os procedimentos internos do Hospital e do Pronto Socorro; seguir os 

protocolos diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas Comissões Hospitalares; cumprir as 

escalas médicas determinadas; preencher Declaração de Óbito, quando necessário; preencher 

fichas de notificação, quando necessário; internar pacientes, preenchendo Laudo para 

Solicitação de AIH e quaisquer outros documentos ou formulários pertinentes; utilizar sistema 

informatizado para anamnese, evolução, prescrição, internação e alta médica; estar 

disponível no pronto socorro, de forma presencial, nos dias e horários estabelecidos pela 

administração ou diretoria técnica, estará empresa prestadora obrigada a comunicar no prazo 

de 72 (setenta e duas) horas a impossibilidade de cumprir com a escala do plantão, sob pena 

de penalidades de acordo com a lei 14133/2021. 

A empresa contratada para atendimento em clinica medica de pronto socorro assim como 

terceiro turno se compromete ainda para com o atendimento de Pediatria de baixa 

complexidade sendo este item/condição irrevogável, 

A empresa contratada para atendimento em clinica medica e pediatria em pronto socorro se 

compromete em manter o tempo médio de atendimento ao público dentro da classificação do 

protocolo de Manchester de 40 min. Estes dados serão divulgados mensalmente de acordo 

com cada empresa 

É vetado a empresa contratada exercer suas atividades de plantões (clinica medica ou 

Pediatria lotados no pronto-socorro) que suprem as 24hs trabalhadas dentro da instituição, 

É vetado a empresa contratada a realização de plantões em duplicidade (ex: Pediatria e Clinica 

medica) ambos no mesmo dia e horários, assim como qualquer outra especialidade. É vetado a 
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empresa contratada o acesso ao programa Boa Ideia de dispositivos de celulares, tabletes, 

computadores pessoais de forma remota que não seja exclusivamente desta instituição. 

3.8. PEDIATRIA - HORIZONTAL / SALA DE PARTO / MATERNIDADE - ESPECIALIDADE 

PEDIATRIA 

a) Atribuições: A empresa credenciada deverá fornecer profissionais médicos que sejam 

capazes de aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da 

especialidade de Pediatria): examinar pacientes, formulando diagnósticos, prescrever e 

realizar tratamentos clínicos e de natureza profilática relativo a sua especialidade médica; 

prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos 

mesmos; prestar orientações aos pacientes e familiares sobre meios e atitudes para 

restabelecer a saúde; anotar e registrar em fichas específicas, o devido registro dos pacientes 

examinados, anotando conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de 

tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; solicitar transferências 

para outras unidades do SUS quando necessário através do sistema de regulação de leitos, 

descrevendo de forma precisa as condições do paciente bem como justificando tecnicamente 

a necessidade da transferência; reavaliar pacientes em observação intra-hospitalar, quando 

necessário; realizar medidas básicas de ressuscitação, Manejo Invasivo e Não Invasivo de Vias 

Aéreas; realizar procedimentos das diferentes modalidades de parada cardiorrespiratória; 

realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências nos pacientes internados 

para a pediatria; encaminhar os pacientes para exames radiológicos e outros, visando à 

obtenção de informações complementares sobre o caso a ser diagnosticado; estudar os 

resultados de exames e análises realizados em laboratórios especializados; realizar a evolução 

e prescrição médica, em regime de enfermaria, de pacientes internados no horário 

estabelecido pela administração hospitalar; prestar informações e pareceres sobre assuntos de 

sua especialidade; executar outras atividades correlatas; emitir guias de internação e fazer 

triagens de pacientes encaminhando-os às clínicas especializadas, se assim se fizer necessário; 

integrar equipe multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da 

população; notificar doenças consideradas de “Notificação Compulsória” pelos órgãos 

institucionais de saúde pública e as que são consideradas pela política de saúde do município; 

realizar outras tarefas afins de acordo com as atribuições próprias da Unidade Administrativa e 

da natureza de seu trabalho; proceder assistência pediátrica na maternidade durante o 

período pré-parto/parto e pós-parto, conforme necessidade institucional(Recepcionar o RN 
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dentro do bloco cirúrgico ou sala de parto); realizar atendimento a crianças vítimas de 

violência sexual ,seguir os procedimentos internos do Hospital; seguir os protocolos 

diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas Comissões Hospitalares; cumprir as escalas 

médicas determinadas; preencher Declaração de Óbito, quando necessário; preencher fichas 

de notificação, quando necessário; internar e dar alta a pacientes, preenchendo Laudo para 

Solicitação de AIH, Sumário de Alta e quaisquer outros documentos ou formulários 

pertinentes; utilizar sistema informatizado para anamnese, evolução, prescrição, internação e 

alta médica(preferencialmente pela manhã), estará empresa prestadora obrigada a comunicar 

no prazo de 72 (setenta e duas) horas a impossibilidade de cumprir com a escala do plantão, 

sob pena de penalidades de acordo com a lei 14133/2021. 

A empresa contratada para atendimento em clinica medica de pronto socorro assim como 

terceiro turno se compromete ainda para com o atendimento de Pediatria de baixa 

complexidade sendo este item/condição irrevogável, 

A empresa contratada para atendimento em clinica medica e pediatria em pronto socorro se 

compromete em manter o tempo médio de atendimento ao público dentro da classificação do 

protocolo de Manchester de 40 min. Estes dados serão divulgados mensalmente de acordo 

com cada empresa 

É vetado a empresa contratada exercer suas atividades de plantões (clinica medica ou 

Pediatria lotados no pronto-socorro) que suprem as 24hs trabalhadas dentro da instituição, 

É vetado a empresa contratada a realização de plantões em duplicidade (ex: Pediatria e Clinica 

medica) ambos no mesmo dia e horários, assim como qualquer outra especialidade. É vetado a 

empresa contratada o acesso ao programa Boa Ideia de dispositivos de celulares, tabletes, 

computadores pessoais de forma remota que não seja exclusivamente desta instituição. 

 

3.9. CIRURGIA PEDIÁTRICA - ESPECIALIDADE CIRURGIA PEDIÁTRICA 

a) Atribuições: A empresa credenciada deverá fornecer profissionais médicos que sejam 

capazes de aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da 

especialidade de Cirurgia Pediátrica): realizar avaliação cirúrgica e cirurgias de urgência e 

emergência (sempre que necessário e sempre que solicitado por outro médico, seja do pronto 

socorro ou outra especialidade); estar disponível nas enfermarias ou bloco cirúrgico, nos dias e 

horários estabelecidos pela administração ou diretoria técnica para cirurgias eletivas(tempo 

máximo de espera nas cirurgias eletivas será de 30 minutos), conforme combinação prévia; 
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realizar a evolução e prescrição médica, em regime de enfermaria, de pacientes internados no 

horário estabelecido pela administração hospitalar; efetuar exames médicos, emitir 

diagnóstico, prescrever medicamentos e realizar tratamento de enfermidades; atendimento 

de Interconsultas quando solicitado; realizar pequenas cirurgias, conforme necessidade 

institucional; prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; executar 

outras atividades correlatas; integrar equipe multiprofissional para assegurar o efetivo 

atendimento às necessidades da população; realizar outras tarefas afins, de acordo com as 

atribuições próprias da Unidade Administrativa e da natureza de seu trabalho; seguir os 

procedimentos internos do Hospital; seguir os protocolos diagnósticos e terapêuticos 

aprovados pelas Comissões Hospitalares; cumprir as escalas médicas determinadas; preencher 

Declaração de Óbito, quando necessário; preencher fichas de notificação, quando necessário; 

internar e dar alta a pacientes, preenchendo Laudo para Solicitação de AIH, Sumário de Alta e 

quaisquer outros documentos ou formulários pertinentes; utilizar sistema informatizado para 

anamnese, evolução, prescrição, internação e alta médica, estará empresa prestadora 

obrigada a comunicar no prazo de 72 (setenta e duas) horas a impossibilidade de cumprir com 

a escala do plantão, sob pena de penalidades de acordo com a lei 14133/2021.  

 

3.10. PROCEDIMENTO: TRANSFERÊNCIA - ESPECIALIDADE GRADUAÇÃO EM MEDICINA 

a) Atribuições: A empresa credenciada deverá fornecer profissionais médicos que deverão 

estar aptos a: realizar avaliação do paciente a ser transferido, definindo as suas condições de 

transporte; estabilizar os pacientes a serem transferidos antes de realizar o transporte, de 

acordo com critérios técnico-científicos; definir, sob critérios técnicos, quais as condições do 

transporte e qual o tipo de veículo que está apto a fazê-lo; fazer contato com os motoristas de 

ambulâncias sanitárias ou com o pessoal do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência), para viabilizar o transporte do paciente; elaborar as estratégias do transporte; 

discutir e debater os casos clínicos com os médicos solicitantes; fazer contato junto à Central 

de Leitos e aos Hospitais de destino, para viabilizar o transporte; redigir e enviar evoluções 

médicas ou clínicas, via sistema SUS-Fácil (Central de Leitos), de modo a viabilizar as 

transferências e fornecer maiores esclarecimentos aos hospitais de destino; discutir os casos 

com os médicos e enfermeiros dos hospitais de destino, seja por telefone ou presencialmente 

após a chegada ao destino; realizar outras tarefas afins, de acordo com as atribuições próprias 

da Unidade Administrativa e da natureza de seu trabalho; seguir os procedimentos internos do 
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Hospital; preencher corretamente os formulários pertinentes; seguir os protocolos 

diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas comissões hospitalares; cumprir as escalas 

médicas determinadas; preencher Declaração de Óbito, quando necessário; preencher fichas 

de notificação, quando necessário; utilizar sistema informatizado para anamnese, evolução, 

prescrição, internação e alta médica. Serão pagos honorários específicos para cada 

transferência/transporte realizados. 

 

3.11. PROCEDIMENTOS: EXAMES, AVALIAÇÕES E OUTROS PROCEDIMENTOS - ESPECIALIDADE 

– PRÉ-ANESTÉSICO / RISCO CIRÚRGICO / CIRURGIA PEDIÁTRICA ELETIVA / CIRURGIA 

ORTOPÉDICA ELETIVA / CIRURGIA GERAL DE PEQUENA COMPLEXIDADE, ELETIVA / CIRURGIA 

GERAL DE MÉDIA E GRANDE COMPLEXIDADE, ELETIVA / ULTRASSOM TIREÓIDE / 

ULTRASSOM RINS E VIAS URINÁRIAS / ULTRASSOM PÉLVICO MASCULINO (PRÓSTATA) / 

ULTRASSOM PÉLVICO FEMININO / ULTRASSOM PARTES MOLES / ULTRASSOM PAREDE 

ABDOMINAL / ULTRASSOM OBSTÉTRICO 1º, 2º E 3º TRIMESTRE / ULTRASSOM OBSTÉTRICO 

ENDOVAGINAL / ULTRASSOM MAMA / ULTRASSOM ENDOVAGINAL / ULTRASSOM BOLSA 

ESCROTAL / ULTRASSOM ABDOME TOTAL / ULTRASSOM ABDOME SUPERIOR /PAAF DE 

TIREOIDES/ PAAF DE NODULOS DE MAMAS/ ULTRASSOM DUPPLEX DE MMII/ULTRASSOM 

DUPLES ARTERIAL DE MMII/PROCEDIMENTO ANESTÉSICO OTORRINOLARINGOLOGIA / 

OBSTÉTRICO PARTO NORMAL / OBSTÉTRICO PARTO CESÁREA / AVALIAÇÃO CIRÚRGICA /  

PROCEDIMENTO DE TRANSFERÊNCIA MÉDICA / PROCEDIMENTO ANESTÉSICO  

a) Atribuições: A empresa credenciada deverá fornecer profissionais médicos que sejam 

capazes de aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações: realizar 

procedimentos de ultrassonografia, com sua respectiva emissão de laudo técnico, apontando, 

cientificamente, normalidades e alterações, sugerindo hipóteses diagnósticas e correlações 

clínicas; realizar avaliação de risco cirúrgico ou avaliação pré-anestésica; realizar outros 

procedimentos eletivos; preencher formulários pertinentes a cada caso e a cada 

procedimento, de acordo com os padrões e normas do Hospital; estar disponível nos 

consultórios, enfermarias ou bloco cirúrgico, de forma presencial, nos dias e horários 

estabelecidos pela administração ou diretoria técnica para realização dos procedimentos 

previstos(tempo máximo de espera para início do atendimento será de 30min); realizar 

analgesia a parturientes quando assim solicitado, saber identificar complicações durante o ato 

procedimental e propor, tecnicamente, as devidas soluções (se necessário, o paciente deve ser 



 

 
 
 
 

HOSPITAL MUNICIPAL DE BOCAIUVA 
DR. GIL ALVES | CNPJ: 04.842.827.0001/01 

Praça Zico Caldeira, 50, Centro – Bocaiúva/MG – 3251 6500/6557 

encaminhado, por exemplo, para pronto socorro, internação ou para avaliação especializada); 

realizar preenchimento de dados, resultados, hipóteses diagnósticas e outras informações 

diversas e relevantes em prontuário de pacientes internados; discutir casos com os médicos 

assistentes, melhorando a comunicação, confiança e qualidade da assistência ao paciente; 

efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e realizar tratamento 

de enfermidades; atendimento de interconsultas quando solicitado; prestar informações e 

pareceres sobre assuntos de sua especialidade; executar outras atividades correlatas; integrar 

equipe multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; 

realizar outras tarefas afins, de acordo com as atribuições próprias da Unidade Administrativa 

e da natureza de seu trabalho; seguir os procedimentos internos do Hospital; seguir os 

protocolos diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas Comissões Hospitalares; cumprir as 

escalas médicas determinadas; preencher Declaração de Óbito, quando necessário; preencher 

fichas de notificação, quando necessário; internar pacientes quando necessário, preenchendo 

Laudo para Solicitação de AIH e quaisquer outros documentos ou formulários pertinentes, 

quando necessário; utilizar sistema informatizado para anamnese, evolução, prescrição, 

internação e alta médica. Poderão ser pagos honorários específicos para cada procedimento 

realizado, estará empresa prestadora obrigada a comunicar no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas a impossibilidade de cumprir com a escala do plantão, sob pena de penalidades de 

acordo com a lei 14133/2021.  

3.12. PROCEDIMENTOS: EXAMES, AVALIAÇÕES E OUTROS PROCEDIMENTOS – 

ESPECIALIDADE – CIRURGIA GERAL (De pequena, média e grande complexidade eletiva) / 

GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA (Parto Cesárea e Parto Normal)  

a) Atribuições: A empresa credenciada deverá fornecer profissionais médicos que sejam 

capazes de aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações: realizar avaliação de 

risco cirúrgico ou avaliação pré-anestésica em procedimentos de média e grande 

complexidade de cirurgia eletiva; realizar outros procedimentos eletivos; realizar outros 

procedimentos de parto normal e cesárea efetivar uso do Partograma e outros formulários em 

todas as gestantes durante todo o trabalho de parto; preencher formulários pertinentes a cada 

caso e a cada procedimento, de acordo com os padrões e normas do Hospital; estar disponível 

nos consultórios, enfermarias ou bloco cirúrgico, de forma Presencial, nos dias e horários 

estabelecidos (Tempo máximo de espera para início do atendimento será de 30min) pela 

administração ou diretoria técnica para realização dos procedimentos previstos; saber 
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identificar complicações durante o ato procedimental e propor, tecnicamente, as devidas 

soluções (se necessário, o paciente deve ser encaminhado, por exemplo, para pronto socorro, 

internação ou para avaliação especializada); realizar preenchimento de dados, resultados, 

hipóteses diagnósticas e outras informações diversas e relevantes em prontuário de pacientes 

internados; discutir casos com os médicos assistentes, melhorando a comunicação, confiança e 

qualidade da assistência ao paciente; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 

medicamentos e realizar tratamento de enfermidades; prestar informações e pareceres sobre 

assuntos de sua especialidade; executar ouras atividades correlatas; integrar equipe 

multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; realizar 

outras tarefas afins, de acordo com as atribuições próprias da Unidade Administrativa e da 

natureza de seu trabalho; seguir os procedimentos internos do Hospital; seguir os protocolos 

diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas comissões hospitalares; cumprir as escalas 

médicas determinadas; preencher Declaração de óbito, quando necessário; preencher fichas 

de notificação, quando necessário; internar pacientes quando necessário, preenchendo Laudo 

para Solicitação de AIH e quaisquer outros documentos ou formulários pertinentes, quando 

necessário; Utilizar sistema informatizado para anamnese, evolução, prescrição, internação e 

alta médica. Poderão ser pagos honorários específicos para cada procedimento realizado, 

estará empresa prestadora obrigada a comunicar no prazo de 72 (setenta e duas) horas a 

impossibilidade de cumprir com a escala do plantão, sob pena de penalidades de acordo com a 

lei 14133/2021. 

 

3.13. PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA – ESPECIALIDADE UROLOGIA 

a) Atribuições: A empresa credenciada deverá fornecer profissionais médicos que sejam 

capazes de aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações: realizar 

procedimentos de urologia, com sua respectiva emissão de relatórios e prontuários, 

apontando, cientificamente, normalidades e alterações, sugerindo hipóteses diagnósticas e 

correlações clínicas; realizar avaliação pré-cirúrgica e/ou pós-cirúrgica; realizar outros 

procedimentos eletivos; preencher formulários pertinentes a cada caso e a cada 

procedimento, de acordo com os padrões e normas do Hospital; estar disponível nos 

consultórios, enfermarias ou bloco cirúrgico, de forma Presencial, nos dias e horários 

estabelecidos pela administração ou diretoria técnica para realização dos procedimentos 

previstos (Tempo máximo de espera para início do atendimento será de 30min); saber 
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identificar complicações durante o ato procedimental e propor, tecnicamente, as devidas 

soluções (se necessário, o paciente deve ser encaminhado, por exemplo, para pronto socorro, 

internação ou para avaliação especializada); realizar preenchimento de dados, resultados, 

hipóteses diagnósticas e outras informações diversas e relevantes em prontuário de pacientes 

internados; discutir casos com os médicos assistentes, melhorando a comunicação, confiança e 

qualidade da assistência ao paciente; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 

medicamentos e realizar tratamento de enfermidades; atendimento de interconsultas quando 

solicitado; prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; executar 

outras atividades correlatas; integrar equipe multiprofissional para assegurar o efetivo 

atendimento às necessidades da população; realizar outras tarefas afins, de acordo com as 

atribuições próprias da Unidade Administrativa e da natureza de seu trabalho; seguir os 

procedimentos internos do Hospital; seguir os protocolos diagnósticos e terapêuticos 

aprovados pelas Comissões Hospitalares; cumprir as escalas médicas determinadas; preencher 

Declaração de Óbito, quando necessário; preencher fichas de notificação, quando necessário; 

internar pacientes quando necessário, preenchendo Laudo para Solicitação de AIH e quaisquer 

outros documentos ou formulários pertinentes, quando necessário; Utilizar sistema 

informatizado para: evolução, prescrição, internação e alta médica. Poderão ser pagos 

honorários específicos para cada procedimento realizado, estará empresa prestadora obrigada 

a comunicar no prazo de 72 (setenta e duas) horas a impossibilidade de cumprir com a escala 

do plantão, sob pena de penalidades de acordo com a lei 14133/2021.  

A equipe de cirurgia urológica deverá arcar com equipe própria bem como material, 

equipamentos e insumos, cabendo ao hospital Dr. Gil Alves disponibilizar e oferecer estrutura 

física para sua contemplação. 

 

3.14. PROCEDIMENTOS DE OTORRINOLARINGOLOGIA – ESPECIALIDADE 

OTORRINOLARINGOLOGIA 

a) Atribuições: A empresa credenciada deverá fornecer profissionais médicos que sejam 

capazes de aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações: realizar 

procedimentos de otorrinolaringologia, com sua respectiva emissão de relatórios e 

prontuários, apontando, cientificamente, normalidades e alterações, sugerindo hipóteses 

diagnósticas e correlações clínicas; realizar avaliação pré - cirúrgica e/ou pós-cirúrgica; realizar 

outros procedimentos eletivos; preencher formulários pertinentes a cada caso e a cada 
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procedimento, de acordo com os padrões e normas do Hospital; estar disponível nos 

consultórios, enfermarias ou bloco cirúrgico, de forma Presencial, nos dias e horários 

estabelecidos pela administração ou diretoria técnica para realização dos procedimentos 

previstos (Tempo máximo de espera para início do atendimento será de 30min); saber 

identificar complicações durante o ato procedimental e propor, tecnicamente, as devidas 

soluções (se necessário, o paciente deve ser encaminhado, por exemplo, para pronto socorro, 

internação ou para avaliação especializada); realizar preenchimento de dados, resultados, 

hipóteses diagnósticas e outras informações diversas e relevantes em prontuário de pacientes 

internados; discutir casos com os médicos assistentes, melhorando a comunicação, confiança e 

qualidade da assistência ao paciente; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 

medicamentos e realizar tratamento de enfermidades; atendimento de interconsultas quando 

solicitado; prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; executar 

outras atividades correlatas; integrar equipe multiprofissional para assegurar o efetivo 

atendimento às necessidades da população; realizar outras tarefas afins, de acordo com as 

atribuições próprias da Unidade Administrativa e da natureza de seu trabalho; seguir os 

procedimentos internos do Hospital; seguir os protocolos diagnósticos e terapêuticos 

aprovados pelas Comissões Hospitalares; cumprir as escalas médicas determinadas; preencher 

Declaração de Óbito, quando necessário; preencher fichas de notificação, quando necessário; 

internar pacientes quando necessário, preenchendo Laudo para Solicitação de AIH e quaisquer 

outros documentos ou formulários pertinentes, quando necessário; Utilizar sistema 

informatizado para: evolução, prescrição, internação e alta médica. Poderão ser pagos 

honorários específicos para cada procedimento realizado, estará empresa prestadora obrigada 

a comunicar no prazo de 72 (setenta e duas) horas a impossibilidade de cumprir com a escala 

do plantão, sob pena de penalidades de acordo com a lei 14.133/2021.  

 

3.15. ATENDIMENTO A VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 

3.15.1. Realizar atendimentos a pacientes vítimas de violência sexual, conforme normas 

regulamentares; Realizar Coleta de Vestígios de Violência Sexual, conforme regulamentação do 

SUS; Prestar esclarecimento junto aos órgãos judiciários quando solicitado; Emitir relatório 

fundamentado de atendimento.  

 

3.16. COMISSÃO HOSPITALAR 
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3.16.1. Reunir mensalmente para discussão e analise de casos, em conformidade com cada 

Comissão. Conduzir as reuniões da Comissão. Assinar a ata em conjunta com os demais 

participantes.  

3.16.2. Assegurar o pleno e autônomo funcionamento de todas as comissões hospitalares em 

atividade no Hospital Municipal de Bocaiúva e garantir a constituição das comissões que forem 

necessárias; 

3.16.3. Cumprir o que determina a norma quanto às demais comissões oficiais, garantindo seu 

pleno funcionamento;  

3.16.4. Assegurar o cumprimento das orientações e determinações das comissões hospitalares 

em funcionamento na instituição, conforme a resolução do Conselho Federal de Medicina. 

 

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 

4.1. O presente credenciamento surge da necessidade de o Hospital de Bocaiuva, 

disponibilizar serviços médicos em várias especialidades para atendimento aos usuários SUS 

do município de Bocaiuva e da Micro região de Bocaiuva uma vez que não dispõe no seu 

quadro de funcionários médicos efetivos para tais serviços. 

 

4.2. Considerando a necessidade da demanda cotidiana por se tratar de Hospital porta 

aberta a atendimento de urgência e emergência, referenciado pelo protocolo de Manchester 

faz-se necessário o credenciamento para prestação dos serviços conforme preceitua a 

constituição federal. 

 

4.3. O artigo 196 da Constituição Federal de 1988 – CF/1988 estabelece que a saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

 

4.4. O art. 199 da Constituição Federal de 1988 – CF/1988 prevê que “a assistência à saúde 

é livre à iniciativa privada” e seu § 1º disciplina que: “as instituições privadas poderão 

participar de forma complementar do Sistema Único de Saúde, segundo diretrizes deste, 

mediante contrato de direito público ou convenio [...]” 
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4.5. Por sua vez, a lei nº 8.080/90, em seu inciso IX, art. 7º prevê que: “a descentralização 

político-administrativa, com direção única em cada esfera de governo, deve ser realizada com 

ênfase na descentralização dos serviços para os municípios” 

 

4.6. No art. 18 desse mesmo diploma legal orienta que compete à direção municipal do 

SUS “ Celebrar contratos e convênios com entidades prestadoras de serviços privados de 

saúde, bem como controlar e avaliar a execução”; já em seu art. 24 esclarece que a 

participação complementar da iniciativa privada deverá se dar na insuficiência de recursos 

para garantir a cobertura assistencial de uma determinada área, sendo seus critérios, valores 

para renumeração, e parâmetros de cobertura assistencial, estabelecidos pela direção nacional 

do SUS, conforme art.26. 

 

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

5.1. Poderão participar do processo de contratação as pessoas jurídicas do ramo pertinente 

ao objeto de credenciamento com as seguintes qualificações técnicas:   

 

a) Atestado(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, declarando que o(a) interessado(a) prestou, a contento, serviços médicos compatíveis 

o solicitado; (caso o(s) atestado(s) for emitido por pessoa jurídica de direito privado 

obrigatoriamente deverá ter reconhecimento de Firma em Cartório de Notas); 

 

b) Registro ou inscrição de pessoa física no Conselho Regional de Medicina (CRM) dos 

profissionais médicos indicados pela Credenciamento, em validade, com indicação do objeto 

social compatível com o objeto desta contratação; 

 

c) Diploma de Graduação ou Certificado de Conclusão do curso expedido por Instituição 

de Ensino reconhecida pelo MEC (frente/verso); 

 

d) Comprovante de conclusão de residência médica / curso de especialização na 

especialidade pretendida. 
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6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS. 

 

6.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo 

único, do artigo 1º, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e as especificações dos serviços estão 

definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao princípio 

da padronização usual existente no mercado. 

 

7. DO PLANEJAMENTO. 

 

7.1. O processo licitatório encontra-se amparado pela adequação orçamentária e é 

compatível com a Lei de diretrizes Orçamentárias e com o Plano plurianual. 

 

10.302.0011.2214 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MEDICOS-HOSPITALARES 

33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1500001002 Recursos Não Vinculados de Impostos 

1876  

33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1600000000 Transferências Fundo a Fundo de 1877  

33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1600003110 Transferências Fundo a Fundo de 2061  

33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1600007000 Transferências Fundo a Fundo de 2109  

33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1621000000 Transferências Fundo a Fundo de 1878  

 

7.2. A estimativa do valor da contratação será no valor de R$ 13.888.198,70 (treze milhões, 

oitocentos e oitenta e oito mil, cento e noventa e oito reais e cetenta centavos), será utilizado 

a métrica do menor valor orçado pelo setor de Compras/Orçamento, visto que plantões, 

ultrassons e procedimentos serão realizados no hospital DR. Gil Alves, sem custo de para o 

prestador de materiais médicos, OPME’s, insumos, medicamentos, instrumentais ou 

equipamentos, despesas de enfermagem entre outras que oneraria o valor dos serviços 

prestados, considerando o princípio da economicidade. 

Item Especificação 
Und. 

Medida 
Quant. 

estimada 
Valor Cotado 

Compras 

Valor Total 
Cotado 

Compras 

1.  ANESTESIA - PLANTÃO DIA ÚTIL DIURNO 

Plantão diurno de 12 horas, alcançável, 
segunda à sexta-feira, de 06:00 às 18:00 

SERV. 300,000 1.061,4700 318.441,00 
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horas. 

2.  ANESTESIA - PLANTÃO DIA ÚTIL 
NOTURNO  
Plantão noturno de 12 horas, alcançável, 
segunda à sexta-feira, de 18:00 às 06:00 
horas. 

SERV. 300,000 1.061,4700 318.441,00 

3.  ANESTESIA - PLANTÃO FERIADO DIURNO 

Plantão diurno de 12 horas, alcançável, 
feriado, 

 

 de 06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 20,0000 1.273,7600 25.475,20 

4.  ANESTESIA - PLANTÃO FERIADO 

NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, alcançável, 
feriado, de 18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 20,0000 1.273,7600 25.475,20 

5.  ANESTESIA - PLANTÃO FINAL DE SEMANA 
DIURNO  

Plantão diurno de 12 horas, alcançável, 
sábado e domingo, de 06:00 às 18:00 
horas. 

SERV. 125,000 1.167,6200 145.952,50 

6.  ANESTESIA - PLANTÃO FINAL DE SEMANA 
NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, alcançável, 
sábado e domingo, de 18:00 às 06:00 
horas. 

SERV. 125,000 1.167,6200 145.952,50 

7.  ASSISTÊNCIA MÉDICA DECORRENTE A 
SALA DE PARTO, (PARTO CESÁREA) 
DIURNO (06:00 ÀS 18:00 HORAS) 
Assistência médica decorrente a Sala de 
Parto, (Parto Cesárea) 

SERV. 600,000 100,0000 
60.000,00 

8.  ASSISTÊNCIA MÉDICA DECORRENTE A 
SALA DE PARTO, (PARTO CESÁREA) 
NOTURNO (18:00 ÀS 06:00 HORAS) 

Assistência médica decorrente a Sala 
de Parto, (Parto Cesárea) Noturno 
(18:00 às 06:00 horas) 

SERV. 600,000 100,0000 
60.000,00 

9.  ASSISTÊNCIA MÉDICA IMEDIATA COM 
PROFISSIONAIS MÉDICOS DEVIDAMENTE 
CAPACITADOS PARA ATENDIMENTO A 
VÍTIMAS DE (VIOLÊNCIA SEXUAL) 
DIURNO 

SERV. 100,000 
 

100,0000 
10.000,00 

10.  ASSISTÊNCIA MÉDICA IMEDIATA COM 
PROFISSIONAIS MÉDICOS DEVIDAMENTE 
CAPACITADOS PARA ATENDIMENTO A 
VÍTIMAS DE (VIOLÊNCIA SEXUAL) 
NOTURNO  

SERV. 100,000 
 

100,0000 
10.000,00 
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Assistência Médica Imediata. Com 
profissionais médicos devidamente 
capacitados para atendimento a vítimas 
de (Violência Sexual).  

11.  ASSISTÊNCIA MÉDICA PEDIÁTRICA 
DECORRENTE A SALA DE PARTO, (PARTO 
NORMAL) DIURNO (06:00 ÀS 18:00 
HORAS)  

Assistência médica pediátrica 
decorrente a Sala de Parto, (Parto 
Normal) 

SERV. 600,000 200,0000 
120.000,00 

12.  ASSISTÊNCIA MÉDICA PEDIÁTRICA 
DECORRENTE A SALA DE PARTO, (PARTO 
NORMAL) NOTURNO (18:00 ÀS 06:00 
HORAS)  

Assistência médica pediátrica 
decorrente a Sala de Parto, (Parto 
Normal) Noturno (18:00 às 06:00 horas) 

SERV. 600,000 200,0000 
120.000,00 

13.  CIRURGIA GERAL - PLANTÃO DIA ÚTIL 
DIURNO  

Plantão diurno de 12 horas, alcançável, 
segunda à sexta-feira, de 06:00 às 18:00 
horas. 

SERV. 400,000 1.061,4700 424.588,00 

14.  CIRURGIA GERAL - PLANTÃO DIA ÚTIL 
NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, alcançável, 
segunda à sexta-feira, de 18:00 às 06:00 
horas. 

SERV. 400,000 1.061,4700 424.588,00 

15.  CIRURGIA GERAL - PLANTÃO FERIADO 
DIURNO  
Plantão diurno de 12 horas, alcançável, 
feriado, de 06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 20,0000 1.273,7600 25.475,20 

16.  CIRURGIA GERAL - PLANTÃO FERIADO 
NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, alcançável, 
feriado, de 18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 20,0000 1.273,7600 25.475,20 

17.  CIRURGIA GERAL - PLANTÃO FINAL DE 
SEMANA DIURNO  

Plantão diurno de 12 horas, alcançável, 
sábado e domingo, de 06:00 às 18:00 
horas. 

SERV. 125,000 1.167,6200 145.952,50 

18.  CIRURGIA GERAL - PLANTÃO FINAL DE 
SEMANA NOTURNO  
Plantão noturno de 12 horas, alcançável, 
sábado e domingo, de 18:00 às 06:00 
horas. 

SERV. 125,000 1.167,6200 145.952,50 
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19.  CLÍNICA GERAL HORIZONTAL – PLANTÃO 
DIURNO  

Plantão diurno de 06 horas, presencial, 
segunda-feira à domingo, de 06:00 às 
12:00 horas. 

SERV. 1.500,000 250,0000 375.000,00 

20.  CLÍNICA GERAL PRONTO SOCORRO - 
PLANTÃO DIA ÚTIL DIURNO  
Plantão diurno de 12 horas, presencial, 
segunda à sexta- feira, de 06:00 às 18:00 
horas. 

SERV. 900,000 1.061,4700 
955.323,00 

21.  CLÍNICA GERAL PRONTO SOCORRO - 
PLANTÃO DIA ÚTIL NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, presencial, 
segunda à sexta- feira, de 18:00 às 06:00 
horas. 

SERV. 900,000 1.061,4700 
955.323,00 

22.  CLÍNICA GERAL PRONTO SOCORRO - 
PLANTÃO FERIADO DIURNO  
Plantão diurno de 12 horas, presencial, 
feriado, de 06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 50,0000 1.273,7600 
63.688,00 

23.  CLÍNICA GERAL PRONTO SOCORRO - 
PLANTÃO FERIADO NOTURNO  
Plantão noturno de 12 horas, presencial, 
feriado, de 18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 50,0000 1.273,7600 
63.688,00 

24.  CLÍNICA GERAL PRONTO SOCORRO - 
PLANTÃO FINAL DE SEMANA DIURNO 
Plantão durno de 12 horas, presencial, 
sábado e domingo, de 06:00 às 18:00 
horas. 

SERV. 450,000 1.167,6200 
525.429,00 

25.  CLÍNICA GERAL PRONTO SOCORRO - 
PLANTÃO FINAL DE SEMANA NOTURNO 
Plantão noturno de 12 horas, presencial, 
sábado e domingo, de 18:00 às 06:00 
horas. 

SERV. 450,000 1.167,6200 
525.429,00 

26.  COMISSÕES HOSPITALARES AGENCIA 
TRANSFUSINAL 
FARMÁCIA DE OBITOS ADULTOS E 
INFANTIS INFECÇÃO HOSPITALAR 
NUCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 

SERV. 20,0000 1.200,0000 24.000,00 

27.  GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA – PLANTÃO 
DIA ÚTIL DIURNO  

Plantão diurno de 12 horas, presencial, 
segunda à sexta-feira, de 06:00 às 18:00 
horas. 

SERV. 300,000 1.300,0000 390.000,00 

28.  GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA – PLANTÃO 
DIA ÚTIL NOTURNO  
Plantão noturno de 12 horas, presencial, 
segunda à sexta-feira, de 18:00 às 06:00 

SERV. 300,000 1.300,0000 
390.000,00 
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horas. 

29.  GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA – PLANTÃO 
FERIADO DIURNO  

Plantão diurno de 12 horas, presencial, 
feriado, de 06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 20,0000 1.400,0000 28.000,00 

30.  GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA – PLANTÃO 
FERIADO NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, presencial, 
feriado, de 18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 20,0000 1.400,0000 
28.000,00 

31.  GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA – PLANTÃO 
FINAL DE SEMANA DIURNO  

Plantão diurno de 12 horas, presencial, 
sábado e domingo, de 06:00 às 18:00 
horas. 

SERV. 125,000 1.400,0000 
175.000,00 

32.  GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA - PLANTÃO 
FINAL DE SEMANA NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, presencial, 
sábado e domingo, de 18:00 às 06:00 
horas. 

SERV. 125,000 1.400,0000 
175.000,00 

33.  ORTOPEDIA / TRAUMATOLOGIA - 
PLANTÃO DIA ÚTIL DIURNO  
Plantão diurno de 12 horas, alcançável, 
segunda à sexta-feira, de 06:00 às 18:00 
horas. 

SERV. 300,000 1.061,4700 
318.441,00 

34.  ORTOPEDIA / TRAUMATOLOGIA - 
PLANTÃO DIA ÚTIL NOTURNO Plantão 
noturno de 12 horas, alcançável, 
segunda à sexta- feira, de 18:00 às 06:00 
horas. 

SERV. 300,000 1.061,4700 
318.441,00 

35.  ORTOPEDIA / TRAUMATOLOGIA - 
PLANTÃO FERIADO DIURNO  
Plantão diurno de 12 horas, alcançável, 
feriado, de 06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 20,0000 1.273,7600 
25.475,20 

36.  ORTOPEDIA / TRAUMATOLOGIA - 
PLANTÃO FERIADO NOTURNO Plantão 
noturno de 12 horas, alcançável, feriado, 
de 18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 20,0000 1.273,7600 
25.475,20 

37.  ORTOPEDIA / TRAUMATOLOGIA - 
PLANTÃO FINAL DE SEMANA DIURNO 
Plantão diurno de 12 horas, alcançável, 
sábado e domingo, de 06:00 às 18:00 
horas. 

SERV. 125,000 1.167,6200 
145.952,50 

38.  ORTOPEDIA / TRAUMATOLOGIA - 
PLANTÃO FINAL DE SEMANA NOTURNO 
Plantão noturno de 12 horas, alcançável, 
sábado e domingo, de 18:00 às 06:00 

SERV. 125,000 1.167,6200 
145.952,50 
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horas. 

39.  PAAF - PUNÇÃO ASPIRATIVA POR AGULHA 
FINA DE MAMA PAAF - PUNÇÃO 
ASPIRATIVA POR AGULHA FINA DE MAMA 

SERV. 200,00 187,0000 37.400,00 

40.  PAAF - PUNÇÃO ASPIRATIVA POR AGULHA 
FINA DE TIREÓIDE PAAF - PUNÇÃO 
ASPIRATIVA POR AGULHA FINA DE 
TIREÓIDE 

SERV. 200,00 80,0000 
16.000,00 

41.  PEDIATRIA PRONTO SOCORRO – PLANTÃO 
DIA ÚTIL DIURNO  
Plantão diurno de 12 horas, presencial, 
segunda-feira à sexta-feira, de 06:00 às 
18:00 horas. 

SERV. 300,000 1.300,0000 390.000,00 

42.  PEDIATRIA PRONTO SOCORRO – PLANTÃO 
DIA ÚTIL NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, presencial, 
segunda-feira à sexta-feira, de 18:00 às 
06:00 horas. 

SERV. 300,000 1.300,0000 390.000,00 

43.  PEDIATRIA PRONTO SOCORRO – PLANTÃO  
FERIADO DIURNO  
Plantão diurno de 12 horas, presencial, 
feriado, de 06:00 às 18:00 horas. 

SERV. 20,0000 1.400,0000 28.000,00 

44.  PEDIATRIA PRONTO SOCORRO – PLANTÃO 
FERIADO  

NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, presencial, 
feriado, de 18:00 às 06:00 horas. 

SERV. 20,0000 1.400,0000 28.000,00 

45.  PEDIATRIA PRONTO SOCORRO – PLANTÃO 
FINAL DE SEMANA DIURNO  

Plantão diurno de 12 horas, presencial, 
sábado e domingo, de 06:00 às 18:00 
horas. 

SERV. 125,000 
1.400,0000 175.000,00 

46.  PEDIATRIA PRONTO SOCORRO - PLANTÃO 
FINAL DE SEMANA NOTURNO  

Plantão noturno de 12 horas, presencial, 
sábado e domindo, de 18:00 às 06:00 
horas. 

SERV. 125,000 
1.400,0000 175.000,00 

47.  PLANTÃO CLÍNICA GERAL- PRONTO 
SOCORRO  

(TERCEIRO TURNO) 05 HORAS CLÍNICA 
GERAL:  

Plantão noturno de 05 horas presencial de 
segunda a sexta, das 17:00as 22:00 horas . 

SERV. 500,000 477,6600 238.830,00 

48.  PLANTÃO CLÍNICA GERAL- PRONTO 
SOCORRO  
(TERCEIRO TURNO). 8 HORAS CLINICA 

SERV. 150,000 721,8000 108.270,00 
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GERAL:  
Plantão noturno de 08 horas presencial de 
Sabado a Domingo das 13:00 as 21 horas . 

49.  PLANTÃO CLINICO GERAL –  
CLINICA MÉDICA ,ALA COVID E PRONTO 
SOCORRO 
Clínico Geral - Plantão presencial diurno 
de 12 horas de Segunda a Domingo 
diárias, das 07:00as 19:00 horas 

SERV. 100,000 1.061,0000 106.100,00 

50.  PLANTÃO PEDIATRIA HORIZONTAL – SALA 
DE PARTO/MATERNIDADE  

Pediatria: plantão diurno de 06 horas, 
presencial, das 06:00 às 12:00 horas. 

SERV. 500,000 950,0000 475.000,00 

51.  PLANTÕES MÉDICOS EM TODAS AS 
ESPECIALIDADES: GINECOLOGIA - 
ORTOPEDIA - PEDIATRIA - ANESTESIA - 
NOTURNO 18:00 ÁS 06:00  
Plantões médicos em todas as 
especialidades: ginecologia - ortopedia - 
pediatria - anestesia - noturno 18:00 ás 06:00  

SERV. 100,000 2.000,0000 200.000,00 

52.  PLANTÕES MÉDICOS EM TODAS AS 
ESPECIALIDADES: GINECOLOGICA - 
ORTOPEDIA - PEDIATRIA - ANESTESIA - 
DIURNO 06:00 ÁS 18:00 Plantões 
médicos em todas as especialidades: 
ginecologica - ortopedia – pediatria - 
anestesia - diurno 06:00 ás 18:00 

SERV. 100,000 2.000,0000 200.000,00 

53.  PROCEDIMENTO - ANESTÉSICO  

Sem distinção de período. 
SERV. 2.000,00 100,0000 200.000,00 

54.  PROCEDIMENTO - ANESTÉSICO 
OTORRINOLARINGOLOGIA  
Sem distinção de período. 

SERV. 200,000 200,0000 40.000,00 

55.  PROCEDIMENTO - AVALIAÇÃO CIRÚRGICA 

Sem distinção de período. 
SERV. 2.000,00 69,9400 139.880,00 

56.  PROCEDIMENTO - CIRURGIA GERAL DE 
MÉDIA E GRANDE COMPLEXIDADE 
ELETIVA  

Sem distinção de período.  

SERV. 1.300,00 520,0000 676.000,00 

57.  PROCEDIMENTO - CIRURGIA GERAL DE 
PEQUENA COMPLEXIDADE ELETIVA  

Sem distinção de período. 

SERV. 1000,00 75,0000 75.000,00 

58.  PROCEDIMENTO - PARTO CESÁREA Sem 
distinção de período. 

SERV. 400,000 100,0000 40.000,00 

59.  PROCEDIMENTO - PARTO NORMAL Sem 
distinção de período. 

SERV. 400,000 100,0000 40.000,00 

60.  PROCEDIMENTO - RISCO CIRÚRGICO Sem SERV. 1.000,00 70,0000 70.000,00 
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distinção de período. 

61.  PROCEDIMENTOS DE 

OTORRINOLARINGOLOGIA 
Procedimento de amigdalectomia e 
adenoidectomia. Sem distinção de 
horário 

SERV. 200,000 500,0000 100.000,00 

62.  PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA 

Citolitotripsia aberta, herniorrafia 
inguinal, orquiectomia, varicocelectomia 
unilateral, hidrocelectomia.Sem distinção 
de horário 

SERV. 50,0000 2.000,0000 100.000,00 

63.  PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA - 
CITOSCOPIA  

Meatoplastia, hernirrafia umbilical, 
hérnia epigástrica, citoscopia, 
postectomia. Sem distinção de horário.  

SERV. 100,000 1.000,0000 100.000,00 

64.  PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA- 
FRENULECTOMIA, CAUTERIZAÇÃO 
Cirurgia esterilizadora masculina, biopsia 
de próstata guiada por USG, exérese de 
pele, bipsia de pênis, retirada de cateter 
duplo J. Sem distinção de horário.  

SERV. 100,000 800,0000 80.000,00 

65.  PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA -
NEFROLITROTRIPSIA PERCUTÂNEA 
Nefrolitrotripsia percutânea, 
prostectomia simples por vídeo 
(adenomectomia), nefrectomia por 
vídeo, piloplastia por vídeo. Sem 
distinção de horário 

SERV. 50,0000 3.837,00000 191.850,00 

66.  PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA- 
ORQUIDOPEXIA  
Orquidopexia, doença de peyronie 
(inclui patch de pericárdio), 
colescistectomia por vídeo. Sem 
distinção de horário 

SERV. 50,0000 2.000,0000 100.000,00 

67.  PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA-RTU DE 
PRÓSTATA ,RTU DE BEXIGA  RTU de 
próstata, RTU de bexiga, implante de 
cateter duplo J, uretrotomia endoscópica, 
uretrostomia perineal, implante de 
cateter duplo J. Sem distinção de horário 

SERV. 50,0000 2.215,2900 110.764,50 

68.  PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA- 
URETERORRENOLITOTRIPSIA FLEXÍVEL 
A LASER Ureterorrenolitotripsia flexível 
a laser, prostatectomia radical por 
vídeo.  Sem distinção de horário 

SERV. 50,0000 4.000,0000 200.000,00 
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69.  PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA- 

URETERORRENO RÍGIDA  

Ureterorreno rígida, ureterolitomia por 
vídeo. Sem distinção de horário.  

SERV. 50,0000 3.000,0000 150.000,00 

70.  PROCEDIMENTO TRANSFERÊNCIA 

Acompanhamento de transferência de 
paciente de Bocaiuva a Montes Claros. 
Sem distinção de período, conforme 
solicitação. 

SERV. 400,000 200,0000 80.000,00 

71.  PROCEDIMENTO - ULTRASSOM ABDOME 
SUPERIOR  

Sem distinção de período. 

SERV. 200,00 60,0000 12.000,00 

72.  PROCEDIMENTO - ULTRASSOM ABDOME 
TOTAL  

Sem distinção de período. 

SERV. 1.000,00 100,0000 100.000,00 

73.  PROCEDIMENTO - ULTRASSOM 

ENDOVAGINAL  

Sem distinção de período. 

SERV. 400,00 60,0000 24.000,00 

74.  PROCEDIMENTO - ULTRASSOM PARTES 
MOLES  

Sem distinção de período. 

SERV. 200,00 82,0000 16.400,00 

75.  PROCEDIMENTO - ULTRASSOM TIREÓIDE 

Sem distinção de período. 
SERV. 300,00 50,0000 15.000,00 

76.  ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN 

INFERIOR  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 60,0000 6.000,00 

77.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 
BRAÇO – UNILATERAL  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 60,0000 6.000,00 

78.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 
COTOVELO – UNILATERAL  
Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 71,0000 7.100,00 

79.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 
COXA – UNILATERAL Sem distinção de 
horário 

SERV. 100,00 71,0000 7.100,00 

80.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 
JOELHO – UNILATERAL Sem distinção de 
horário 

SERV. 100,00 71,0000 7.100,00 

81.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 
MÃO – UNILATERAL Sem distinção de 
horário 

SERV. 200,00 71,0000 14.200,00 

82.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 
OMBRO – UNILATERAL  

Sem distinção de horário 

SERV. 300,00 71,0000 21.300,00 

83.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 
PUNHO – UNILATERAL Sem distinção de 

SERV. 200,00 71,0000 14.200,00 
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horário 

84.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 
QUADRIL – UNILATERAL  
Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 71,0000 7.100,00 

85.  ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 
TORNOZELO – UNILATERAL  
Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 71,0000 7.100,00 

86.  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA 

ESCROTAL  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 71,0000 7.100,00 

87.  ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA 
ESCROTAL COM DOPPLER  
Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 100,0000 10.000,00 

88.  ULTRASSONOGRAFIA DE MÚSCULOS Sem 
distinção de horário 

SERV. 100,00 82,0000 8.200,00 

89.  ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 
(NÓDULOS, TUMORES, ABCESSOS, 
LINFONODOMEGALIAS) Sem distinção de 
horário.  

SERV. 200,00 82,0000 16.400,00 

90.  ULTRASSONOGRAFIA DE PÉ - UNILATERAL 

Sem distinção de horário 
SERV. 100,00 60,0000 6.000,00 

91.  ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA (VIA 
ABDOMINAL)  

Sem distinção de horário.  

SERV. 200,00 57,6300 11.526,00 

92.  ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA (VIA 
TRANS-RETAL)  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 59,5900 5.959,00 

93.  ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTOTA COM 
BIOPSIA GUIADA DE US  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 100,0000 10.000,00 

94.  ULTRASSONOGRAFIA DE TESTÍCULOS  

Sem distinção de horário 
SERV. 100,00 98,2600 9.826,00 

95.  ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE COM 
DOPPLER  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 82,0000 8.200,00 

96.  ULTRASSONOGRAFIA DE TÓRAX 

(EXTRACARDÍACA)  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 100,0000 10.000,00 

97.  ULTRASSONOGRAFIA DO APARELHO 
URINÁRIO (RINS E VIAS, BEXIGA)  

Sem distinção de horário 

SERV. 600,00 66,0900 39.654,00 

98.  ULTRASSONOGRAFIA DOPLLER COLORIDO 
DE AORTA ILÍACAS  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 80,0000 8.000,00 

99.  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE AORTA 
E ARTÉRIAS RENAIS  

SERV. 100,00 79,0000 7.900,00 
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Sem distinção de horário 

100.  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER FÍGADO E 
VASOS HEPÁTICOS  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 100,0000 10.000,00 

101.  ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER 
FLUXOMETRIA FETAL  
Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 180,0000 18.000,00 

102.  ULTRASSONOGRAFIA DUPLEX SCAN 

ARTERIAL MI  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 80,0000 8.000,00 

103.  ULTRASSONOGRAFIA DUPLEX SCAN 

ARTERIAL MMII  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 160,0000 16.000,00 

104.  ULTRASSONOGRAFIA DUPLEX SCAN 
VENOSO E ARTERIAL MMII  
Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 268,9100 26.891,00 

105.  ULTRASSONOGRAFIA DUPLEX SCAN 

VENOSO MI  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 80,0000 8.000,00 

106.  ULTRASSONOGRAFIA DUPLEX SCAN 

VENOSO MMII  

Sem distinção de horário 

SERV. 100,00 160,0000 16.000,00 

107.  ULTRASSONOGRAFIA MAMÁRIA E AXILAR 
BILATERAL  

Sem distinção de horário 

SERV. 300,00 82,0000 24.600,00 

108.  ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICO 

ROTINA  

Sem distinção de horário 

SERV. 300,00 60,0000 18.000,00 

109.  ULTRASSONOGRAFIA PAREDE 
ABDOMINAL OU PAREDE TORÁCICA Sem 
distinção de horário 

SERV. 200,00 98,2600 19.652,00 

110.  ULTRASSONOGRAFIA REGIÃO INGUINAL 

Sem distinção de horário 
SERV. 200,00 85,0000 17.000,00 

111.  ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 

Sem distinção de horário 
SERV. 200,00 81,0500 16.210,00 

                                                                                                             VALOR TOTAL            R$ 13.888.198,70 

 

8. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

8.1. O prazo de entrega dos serviços é deverá ser conforme Escala Da Diretoria, em 

conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE SERVIÇO emitida 
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pelo Hospital Municipal de Bocaiúva, O local de prestação do serviço será no Hospital Dr. Gil 

Alves, do Município de Bocaiuva-MG. 

 

8.2. O recebimento do serviço não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, respondendo por omissões ou erros 

provenientes da referida contratação; 

 

8.3. A prestação do serviço deverá ser de acordo com a escala médica do Hospital, 

previamente disponibilizada entre os Credenciados. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE. 

 

9.1. São obrigações da CREDENCIANTE:  

 

9.1.1. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus 

anexos; 

9.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de serviços possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas; 

9.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço fornecido, para que seja reparado ou corrigido; 

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

serviço, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência e seus anexos; 

9.1.7. Rescindir o termo de credenciamento nos casos de descumprimento das obrigações 

contratuais firmadas, impropriedade dos serviços prestados, observado o contraditório e 

ampla defesa da credenciada. 

9.1.8. Proporcionar materiais médicos hospitalares, EPI, e outros que são necessários para o 

cumprimento das rotinas. 
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9.1.9. Proporcionar equipe de apoio qualificada como: enfermeiros, técnicos em 

enfermagem, dentre outros. 

9.1.10. Garantir a realização de exames básicos que auxiliaram no diagnóstico preciso para 

tomadas de decisões assertivas para a recuperação dos pacientes. 

 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA. 

 

10.1. A CREDENCIADA deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, 

dentre seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, no seguinte: 

10.1.1. Efetuar a prestação do serviço de acordo com as especificações e demais condições 

estipuladas neste instrumento; 

10.1.2. Executar os serviços dentro das melhores técnicas, zelo e ética, e dentro exigido 

pelas leis e obrigações legais pertinentes; 

10.1.3. Cumprir fielmente o Credenciamento, inclusive disponibilizando médicos que 

estejam credenciados neste Hospital, para atuar nos locais e horários especificados, 

obedecendo a escala de serviço predeterminada;  

10.1.4. A empresa Credenciada com profissionais em especialidade de “sobreaviso”, terá o 

prazo máximo de 30 (Trinta) minutos, após a chamada para comparecer à Instituição, 

obedecendo a escala dos serviços pré-determinada. O não cumprimento fica sujeito à 

aplicação da sanção e penalidades. 

10.1.5. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços realizados pelos 

profissionais disponibilizados no processo de Credenciamento; 

10.1.6. Responsabilizar-se pelo comparecimento dos médicos ao seu local de trabalho 

conforme escala de serviço predeterminado e dele não se ausentar até a chegada do seu 

substituto, atuando ética e dignamente; 

10.1.7. Orientar seus profissionais a utilizar com zelo e cuidado as acomodações, aparelhos e 
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instrumentos colocados à disposição para o exercício de sua profissão, ajudando na 

preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários; 

10.1.8. Respeitar as rotinas estabelecidas e as Deliberações da Direção Técnica, bem como 

os Protocolos e Instruções Normativas Institucionais do Hospital Municipal Dr. Gil Alves; 

10.1.9. A CREDENCIADA responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade e a fiscalização ou o acompanhamento exercido pelo 

HOSPITAL, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo 

das multas e demais penalidades previstas na licitação.  

10.1.10. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 

conspirar contra os mesmos; 

10.1.11. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil e penal, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse do Hospital ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução dos serviços deste Credenciamento, devendo orientar os seus profissionais nesse 

sentido;  

10.1.12. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos 

serviços como pagamentos de seguros, alimentação, transporte, hospedagem, multas, 

tributos, impostos, encargos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, 

trabalhista e previdenciária;  

10.1.13. Manter, durante toda a vigência do Credenciamento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital, 

devendo comunicar ao Credenciante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do Credenciamento.  

10.1.14. Estará a empresa prestadora obrigada a comunicar no prazo de 72 (setenta e 

duas) horas a impossibilidade de cumprir com a escala do plantão, sob pena de sofrer 

penalidades. 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
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12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

 

13.1. Nos termos do art.117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Credenciada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

os artigos 119,120 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.3. De acordo com a Portaria 28/2024 onde sita os Coordenadores das Atas de Registro de 

Preços e o Fiscal de Contrato.  

 

13.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

14. DO PAGAMENTO. 

 

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
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agência e conta corrente indicados pelo contratado, observando a quantidade de plantões 

realizados/efetivamente prestados, após validação dos plantões definidos em escala feita pelo 

Hospital. 

 

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

14.3. A nota fiscal deverá ser emitida pela credenciada em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especificamente as de natureza fiscal. 

 

14.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.5. O Hospital Municipal Dr. Gil Alves, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, 

principalmente no que tange o valor dos produtos e/ou serviços, deverá devolvê-la a empresa 

vencedora para que sejam feitas as correções necessárias, em como se houver erro na 

apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

14.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

14.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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14.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

 

14.9. O pagamento devido pelo Hospital Municipal Dr. Gil Alves será efetuado por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pela empresa vencedora. 

 

14.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

14.11. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da licitante vencedora do certame, bem como falta da comprovação da 

regularidade fiscal, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou paralisação do fornecimento dos produtos e/ou serviços. 

14.12. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a empresa fornecedora dará ao 

Hospital Municipal Dr. Gil Alves plena, geral e irretratável quitação dos valores nela 

discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

14.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

 

14.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 
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14.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

habilitação. 

 

14.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

14.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

14.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

15. DO REAJUSTE. 

 

15.1. Os preços serão reajustáveis/revisados, conforme Edital. 

15.2. Os valores firmados estão incluídos os custos diretos indiretos e para perfeita execução 

do serviço. 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

17.1. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência, sujeitando o Credenciado às sanções legais e contratuais, garantido a prévia 

defesa e mediante procedimento administrativo autônomo. 
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17.2. Pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas com o Hospital Municipal 

Dr. Gil Alves, além das penalidades constantes da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 

8367/2023, será aplicado:  

17.2.1. Multa no valor de 10,0% (dez por cento) do valor devido, pelas seguintes infrações: 

a) Atraso em até 1 (hora) hora para chegada ao local determinado; 

b) No caso da contratada se conduzir dolosamente durante a execução do contrato de 

credenciamento; 

17.2.2. Multa no valor de 20,0% (vinte por cento) do valor devido e rescisão contratual, pelas 

seguintes infrações: 

a) Atraso superior a 1 (uma) hora para chegada ao local determinado; 

b) Exigência de pagamento de valores referentes a consultas diretamente dos pacientes; 

c) Infração ao Código de Ética Médica. 

 

17.3. Comete infração administrativa nos termos do artigo 102 do Decreto Municipal 

8.367/2023 e nos termos do artigo 155 da Lei 14.133/2021, e será responsabilizado 

administrativamente o Licitante/Credenciado/Contratado que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

17.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as penalidades previstas 

na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 8367/2023, as sanções a saber: 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

17.5. Na aplicação das sanções a Autoridade competente para aplicação deverá observar os 

seguintes critérios: 

I. As naturezas e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

VI. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no item I da clausula 17.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

 

17.6. A sanção de multa, além das hipóteses previstas na cláusula 17.2, será no percentual de 

30,0% (trinta por cento) sobre o valor pendente de recebimento pela empresa credenciada e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 

17.3. 

 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração municipal será 

aplicada pelo prazo mínimo de 1 (um) ano e limitado ao máximo de 3 (três) anos. 

 

17.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada pelo 

prazo mínimo de 3 (três) e limitado ao máximo de 6 (seis) anos. 
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17.9. O procedimento administrativo deve observar as seguintes regras: 

I. O responsável pela aplicação da sanção deve autorizar a instauração do procedimento, 

mediante Portaria, designando servidor, órgão ou Comissão Processante, para a 

formalização e instrução do processo; 

II. O ato de instauração deve indicar os fatos em que se baseia e as normas pertinentes à 

infração e à sanção aplicável; 

III. O acusado dispõe de 15 (quinze) dias úteis para oferecer defesa prévia e apresentar as 

provas e requerimento de produção de provas, caso queira; 

IV. Caso haja requerimento para produção de provas, o agente deve apreciar sua pertinência 

em despacho motivado, sendo indeferidas as provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 

protelatórias ou intempestivas. 

V. Quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em audiência para oitiva de 

testemunhas, previamente designada para este fim; 

VI. Concluída a instrução processual, a parte será intimada para apresentar alegações finais, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contando da data de sua intimação; 

VII. Transcorrido o prazo previsto no inciso anterior, o servidor ou Comissão processante, 

dentro de 15 (quinze) dias, elaborará Relatório Conclusivo e remeterá os autos para 

deliberação da autoridade competente, a qual poderá solicitar prévio pronunciamento da 

Assessoria Jurídica do Município que emitirá seu Parecer Jurídico e, após, o processo 

retornará à autoridade competente para a decisão de mérito; 

VIII. Todas as decisões do procedimento devem ser motivadas; 

 

17.10. Da decisão cabe recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, devendo o recurso ser dirigido 

à Autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 

17.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura de Bocaiúva, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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17.11.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(QUINZE) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

17.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

 

17.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

17.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

17.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

17.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

 

17.17.  As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular Processo Administrativo, em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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17.18. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do 

Município. 

Bocaiuva, 05 de novembro de 2024. 

 

Sidicley Admas Freire 

Diretor técnico 

 

 

 

 


